
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS -
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PRoJEToDE LEI Nnott/tí m"lee lr r 5 rz
AT iTORIZA .{BERTTTRA DE CREDITO ESPECIIAL

PROTCüOiO

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais
aprovou e eu. Prefeito Municipal,, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art le - Fica o Poder Executivo autoúado a abrir no Orçamento
Corrente do Poder Legislativo Crédito Especial na importância de
R§200.000,00 (duzentos mil reais) e a criar no menoionado Orçamento a
sg8uinte dotação:
ORGAO: 0l CAlv{r{RA MLINICIPAL
UNID.: OI - GABINETE E SECRETARTA DA CÂMARA
FUNÇÃO: 0l - LEGISLATIVA
PROGRAMA: 0l -PROCESSO LEGISLATIVO
SLTBPROGRAMA: 001 - AÇÃO LEGISLATIVA
ATIVIDADE: 2.00 I - Manutenção das Atividades Legislativas
CATECORIA ECONÔMICA: 3.0.0.0. DESPESAS CORRENTES
SLIBCATEGORI,A ECONÔMICA: 3.I.O.O - DESPESAS DE CUSTEIO
EI-EMENTO : 3.1.1.0 - Pessoal
SUBELEMENTO: 3. 1 . 1 .3 - Obrigações Patronais.......................RS 200.000.00

Art. 2e - Para atender o disposto no artigo anterior, fica cancelada
igual importância no Orçamento Corrente do Poder Legislativo. na seguinte
dotação:
ORGAO: 0l - CAIúAIL{ MUNICIPAL
LINID. OI - GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA
01070212.003- Manutengão das Atividades da Câmara
3.1.1.1 - Pessoal Civil .RS200.000,00

Art 3e - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará

enr vigor na data de sua publicação.

Prel'eitura Municipal de Congonhas, aos oito dias do mês de abril
de mil novecentos e noventa e nove.
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JUSTI FICATIVA

Seohora Presidente,
Nobres Vereadores.

O presente projeto de lei tem por finalidade a abertura do crédit«r
especial em questrlo em consonância com o que dispõe o artigo 41. item II e os
artigos 42 o 43 da Lei Federal ne 4.320164, não havendo assim dotação
orçanenúria específica para cobrir nova despesa que surgiu no presente
exercício com a Manutenção das Atiúdades Legislativas.

Submotemos em face do exposto, o presento projeto à apreciação
dessa edilidade, na forma da lei.

Aproveitamos o ensejo para renovar os honrados membros dessa
Casa Legislativa os nossos protestos de distinta consideração.

Profoitura Municipal de Congonhas, aos oito dias do mês de abril
de rnil novecentos e noventa e rlove.

il F Júnior
to NI pal

pRÂÇA PRÊS|DENTE KUBTTSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415{00 - TEL.i (031) 731 ',|300 - FAX: (031)731 1240
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Câmara MuniciPal de Congonhas
Cldode dos PÍoÍetos

Rf OTIERI]\{ENTO N" 073199.

EXt[4" SRA"
ELAINE SOL%A COSTA PENA
DD. PREsIDENTA DA cÂMARA MUNICIPAL DE CoNGoNIIAs . MG

Sr. Presidenle

O Vereador que o prcscntc subscrevq nos termos regimcntais vigsntes,

rêqu€r que o ltoleto dê tci 0l U99. scia tncluido ns ÍJarÍâ drsrrnsc de tpmr.res l1 e 7r
discussõcs e votâções nesta sessão ordi$ári4 bem como a dispensa do cr:mpimen'.c s. dlpêstc nc
anigo 275 do Regrmento Iruerrrc.

Ncstês tÊrmos,

Pede deferimcnto.

C&naa Mmicipal, aos do más de airrii de mii novecenÍm e
noventa c nove.

JosÉ

CÀdC&mfs

CAMÁRÀ MÚNlGl

APRÕVAOO POR

eu -..@-...-. .-..t

PAL OE CQNGONHAS

.,,,..e"í.....-...-t
q

PRESI DENTÚ

Ruo Podíe AntÔnlo coÍÍêo, no Ió3 - centÍo - Coí€Pnhos - t\'tG - CEP 3ó'415{0O - ÍeleÍoc (O3l)731 
,1840
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Câmara Municipal de Congonha

óncÃo: or - cÂl"sn a, uuumer,
UNID,: OI . GABINE'I'E E SECRfi'I'ARIAIJACÂMARA
rctxç-Ão: ot - LEoISLAm/A
PROGRAhdA 0l - PROCESSo LEGISLIIITVO
srBmcxiRAÀ{A mr - AÇÃo r.F.crsr.ATTvA
ÂIT!'IDADE: 2.001 -.Iúmúõrçãc, das Âtiridades l-cgislativas
CAIECORIAECoNOMICA 3.O.O.O - DESPESAS CC'RRENTES
sLIBCÀTEcoRL\ geoltôtr.rc.,t 3. 1.0.0 DEspEs.\s DE eLsrEIo
EI -FMF:NITO: J. i. i .0 - P€ssml
SI-IBEIEMENTO: 3.1.1.3 - 6rigaç6r* ç'etrcnais............................... R:t200.íI.l0,00

At*" 2' - fhra dsdcr rc disposto no atigo mtctior, fica cancclada igual
impoÍtfuqs rrc Orçe[rcírto Coftntc do Podêr Lcgrslatrvq ng scguntc dots$o:
oP3.ÃO: OI - CÂ\AAPÁ \{UMCIP.AL
üriiD: 0i - GABIIfETEE SECRETARIADACÂÀ,ÍnRA
Olo?(nl2.m3 - Mmuten$o das Atiüdâdá ds Cânrâ
.,.l. t. r - ro5saJúl \-lvlr ................ R9200.000,00

ÀnL 3" -Revogadas as disposi@ em connário. csra lei cnrará cm vtgor na
data de sua prrhlicação

C&üro À{unicipsl dc Crxrgüüs:i, aos vintc o oiüo .lio" do m& dc atril dc

mil mvccaüc e mvcnts c nflc.

ELAI TE SOTIZA C(ETA PENA
tt .id.nú

C\.i!C.&nofs

oà
Cidoc,e dos PÍoÍetos ,l

PROPO$ÇÃO DE LBI §. 05/99

A Câmara lvÍruricipal dc Corgprúras, L*edo dc Minas Gcra§ aprovou:

Art l" - Fice o Podrr Exec-rrivo armizado e üiÍ rb Orçsn€úro CoÍÍrÍrte
do Podcr Legislativo C.rédito EsÍçciÀl na i$FoÍtfucie de Rt2r-r1.000,$-l (duzr,ntos uil reais) ,
criundr,r"'sc rx, rsfqirlo olçuocnto us sqguir{e rlrrtsçírÉs.

Ruo Fodíe AntÔnb coÍÍêo, no Ió3 - CentÍo ' congpnhos - MG - CEP3ó415{OO - IelêÍcD( (031)73.l 1840

AUTORE.'T ABERTUR4, DE CEE)ITO ESPECf,,I,L,
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CIDADE DOS PROFETAS

l.lit N. 2.2t0
,\t I1'oR I z,\,\ I] IiR't't I t{,.\ D I,l ( liliDI't'o lisl,li( ] I.\ L

A Cânrara Municipal de Consonhas. l,lstado dc Minas
ill)11)\()u c cu. I)rel,;ito IvÍrrnicipal, síllloiono o pr'()n)ulq() a soÍruintc loi:

Art. lq - I;icn o Poder llsccutir,«t aulorizado a abrir no ()rçanrento

Corrcnlo do l\rdcr Logislativo Cr'édito E,spocial lla inrpoltârrcia <Ie

RS100.000.00 (cluzontos nril lcais), criarrd«r-sc no tncncionado Orçatncnlo a

segrrirrlo dotação:
0tt(iAO: 0l CAMARA MTINICIPAL
II]rlll).:01 - GARINII'|I] E SllCllllTARIA, DA C^MAR^
IJI INÇÃo: OI - I,I'(;ISI,A'IIVA
l'}li(X;ltAM^: 0l -PROCIjSSO I.DGISL.^TIVO
strBt,Ro(it{^MA: 001 - AÇÃo L|iGISLI\TIV^
A'l'lVlI)AI)l'l: 2.00I - Manutenção dns Atividades Legislativls
CAl'I](JOI{IA IiCONÔMICA: 3.O.O.O- DI]SPIISAS CORITIIN'I[JS
SIIIICATIIGORI^ IICONOMICÀ: 3.1.0.0 - DIISPES^S DII CUSTIIIO
l1l .l1MIlN'l() : 3.1.1.0 - l)cssoal
StJlll,l.llMIiN'l'O: ll.l.l .3 - Obrigações Palronais.......................RS 200.000,00

-,\rt. 2q - l)ara atendcr o disposto no artigo anlcrittr. tica cancelacla

igrral irrr 1'x 
rltâ rrcia no Orçanrenlo Correttte clo Podr:r I-cgislativ<-r, ua sogttinlo

tlotação:
()lt(iA(): 01 - CAMAIT^ MIINICII'AI.
tJNÍI). OI - GARINIII'I E SI]CRIII'ARIA DA CÂMARA
0l 0701 l2 003- Manutcnção dns Atividadcs dn Cânrara
t l .l .l - l'c:ssoll Civil....... Ii$200.000,00

-\rt. 3q - Rcvogaclas as disposiçõcs cnr corth'ário, csta lci cntlará
crn r,igor na data de sua publicação.

( icrais

Itirrv rlc zl I,' rcir':r.lÍrnirlr
t ito l\l riciprl

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHÉK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415{00 - TEL.: (03',) 731 ,300 - FAx: (031) 731 1240
FÍ-liõi 13 oj oo,a

Prelcitura Municipal dc Congonhas, aos vinte e novc dias do ntôs

de allril dc nril noveccnlos e nôveÍlta e rlove.


